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Odinei Garcia Ramos.
Presidente.

EXTRATO DO TERMO DE
RATIFICO DE

INEXIGIBILIDADE DE
LICITAÇÃO

Processo Administrativo nº 1.571/2023.
Ratifico, com respaldo nas justificativas 
apresentadas nos autos do processo ad-
ministrativo nº 1.571/2023, confirmado 
através da emissão do parecer favorável 
da Assessoria Jurídica e ainda da análi-
se conclusiva da Assessoria de Controle 
Interno, a inexigibilidade de licitação, em 
favor da empresa Valeriote Cursos Con-
sultoria Gestão e Empreendimento LTDA  
ME - CNPJ nº 19.038.976/0001-81, para 
inscrição em curso de capacitação “con-
tratação direta na Lei nº 14.133/2021 - 
dispensa eletrônica e inexigibilidade de 
licitação”, no valor total de R$ 15.800,00 
(quinze mil e oitocentos reais), fundamen-
tado no art. 25, inciso II, da Lei Federal nº 
8.666/93.
Saquarema, 05 de setembro de 2023. 
Odinei Garcia Ramos.
Presidente.

PORTARIA Nº 093/2023
Institui a nova Comissão Permanente de 
Licitação para o exercício de 2023 e de-
signa seus membros.
O Presidente da Câmara Municipal de 
Saquarema, Estado do Rio de Janeiro, no 
uso de suas atribuições que lhe confere a 
Lei Orgânica do Município de Saquarema.
RESOLVE:
Designar, para compor a Comissão Per-
manente de Licitação, ora instituída, com 
competência e atribuições a serem de-
sempenhadas pelo período de 12 (doze) 
meses, no que pertine as modalidades 
licitatórias previstas em Lei, com exclusão 
da modalidade pregão (presencial ou ele-
trônico), conforme preceitua a Lei Federal 
nº 8.666/93, os seguintes membros:

Saquarema, 19 de setembro de 2023.
Odinei Garcia Ramos.
Presidente.

PORTARIA Nº 094/2023
Institui a nova Comissão Permanente de 
Licitação para o exercício de 2023 e de-
signa seus membros.
O Presidente da Câmara Municipal de 
Saquarema, Estado do Rio de Janeiro, no 
uso de suas atribuições que lhe confere a 
Lei Orgânica do Município de Saquarema.
RESOLVE:
Designar, para compor a Comissão Es-
pecial de Pregão, ora instituída, com 
competência e atribuições a serem de-
sempenhadas pelo período de 12 (doze) 
meses, para a modalidade denominada 
pregão, na forma presencial, conforme 
preceituam as Leis Federais nº 8.666/93 
e nº 10.520/02, e em especial ao previsto 
nos arts. 11 e 12 do Anexo único à Reso-
lução nº 854/2012, desta Casa Legislativa 
(Regulamento Geral da Licitação na Mo-
dalidade de Pregão Presencial ou Eletrô-
nico), os seguintes membros:

Saquarema, 19 de setembro de 2023.
Odinei Garcia Ramos.
Presidente.


